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865/2013. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA 
CNPJ - Nº. 13.825.476/0001-03 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO TERMO ADITIVO DO CONTARTO Nº 865/2013 
 
NONO TERMO ADITIVO vinculado ao CONTRATO Nº 865/2013 que tem por objeto a prorrogação do prazo 

de vigência do CONTRATO Nº. 865/2013, locação de 01(uma) casa, térreo e 1º andar, situada à Rua Sete de 
Setembro, nº 276, Centro, nesta cidade, para o funcionamento do CENTROSAJ e Núcleo de Educação 

Permanente em Saúde da Atenção Básica. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
LOCADOR: Sr. JOCELINO CARDOSO DE JESUS FILHO, brasileiro, maior, residente e domiciliado à 
Rua Castro Alves, nº 144, Centro, Santo Antônio de Jesus/Ba, RG nº 0313825688 (SSP/BA) e CPF 

513.456.255-53. BASE LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e à Lei 8.245/91 e Processo Administrativo nº. 
1883/2021. Assinado em 19/03/2021. VIGÊNCIA: 01/04/2021 até 01/04/2022. GENIVAL 
DEOLINO SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL. 
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